
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE ATENDIMENTO PELO APLIC ATIVO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE 
ATENDIMENTO PELO APLICATIVO WHATSAPP nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  

1 

CONTRATAÇÃO DE 

PLATAFORMA DE 

COMUNICAÇÃO ATIVA NA 

FORMA DE PLANO MENSAL 

PARA 15 (QUINZE) USUÁRIOS 

SIMULTÂNEOS 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é 
da data de publicação, na forma do art. 106, § 2º da Lei 14133/21

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação se dá pelo fato da SEFAZ MACEIÓ não possuir sistema 
adequado para gerenciar os atendimentos por canal virtual, considerando o alto 
volume de demandas recebidas de maneira não presencial. 

2.2. Uma parcela considerável do públ
digital para atendimento, mas esses canais apresentam certa demora no tempo de 
resposta e a gestão da demanda por esses canais é complexa e imprecisa. 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEFAZ
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE ATENDIMENTO PELO APLIC ATIVO 
WHATSAPP  

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de serviços CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE 
ATENDIMENTO PELO APLICATIVO WHATSAPP nos termos da tabela abaixo, 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

CATSER 
Nº DE 

INTERAÇÕES 
QUANTIDADE  

26069 ILIMITADAS 1 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados a partir 
na forma do art. 106, § 2º da Lei 14133/21

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

2.1. A contratação se dá pelo fato da SEFAZ MACEIÓ não possuir sistema 
adequado para gerenciar os atendimentos por canal virtual, considerando o alto 
volume de demandas recebidas de maneira não presencial.  

2.2. Uma parcela considerável do público da SEFAZ já utiliza e
digital para atendimento, mas esses canais apresentam certa demora no tempo de 
resposta e a gestão da demanda por esses canais é complexa e imprecisa. 

SEFAZ 

CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE ATENDIMENTO PELO APLIC ATIVO 

1.1. Contratação de serviços CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DE 
ATENDIMENTO PELO APLICATIVO WHATSAPP nos termos da tabela abaixo, 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL  

VALOR 

TOTAL  

R$ 2.700,00 R$162.000,00 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

meses contados a partir 
na forma do art. 106, § 2º da Lei 14133/21  

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

2.1. A contratação se dá pelo fato da SEFAZ MACEIÓ não possuir sistema 
adequado para gerenciar os atendimentos por canal virtual, considerando o alto 

ico da SEFAZ já utiliza e-mail e formulário 
digital para atendimento, mas esses canais apresentam certa demora no tempo de 
resposta e a gestão da demanda por esses canais é complexa e imprecisa.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2.3. Entendemos que uma
de atendimento recebidos pelo aplicativo de mensagens, atualmente o mais popular 
em utilização, traria celeridade, eficiência e qualidade aos atendimentos virtuais, 
bem como ampliaria o alcance desse
demanda pelo atendimento presencial na secretaria. 

2.4. A prestação dos serviços será executada de forma continuada, pois sua 
essencialidade visa atender as demandas de forma permanente e contínua, por 
mais de um exercício financeiro, assegurando a plena execução das atividades da 
SEFAZ Maceió, de modo que sua interrupção pode comprometer a oferta dos 
serviços e cumprimento da missão institucional.

2.5. A contratada deverá disponibilizar a plataforma em pleno func
disponibilidade mínima definida em contrato, atendendo aos padrões de qualidade e 
efetividade estabelecidos pelo órgão, bem como condição de integração com 
sistemas internos e chat bot

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CIC L
VIDA DO OBJETO 

3.1. Após análise das alternativas existentes, ponderando
medida, entendemos que a solução mais apropriada é a contratação de plataforma 
ativa de atendimento com valor determinado pela quantidade de usuários lo
sem limite de interações.

3.2. A solução selecionada mostra
pretendido pela secretaria, no sentido de promover um atendimento virtual 
mais eficiente, célere e acessível ao contribuinte municipal, além de açõe
campanhas de caráter educativo e orientativo no campo tributário, atendendo 
a demanda atual e potencial. 

3.3. A a integração com os sistemas da secretaria e 
formação de lotes de mensagens e comunicados com dados assertivos, 
promovendo um atendimento rápido para demandas simples e objetivas e 
gerenciando a ordem dos chamados para direcioná
humanizado quando necessário, garantindo a aplicação eficiente de recursos 
disponíveis.  

3.4. A determinação do valor da plat
promove economia e eficiência, considerando uma demanda razoavelmente 
estável, com picos sazonais definidos, e natureza complementar das ações 
de atendimento, no sentido de uma mesma demanda necessitar de mais de 
uma interação para sua completa resolução.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ  
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2.3. Entendemos que uma plataforma que receba, gerencie e distribua os chamados 
de atendimento recebidos pelo aplicativo de mensagens, atualmente o mais popular 
em utilização, traria celeridade, eficiência e qualidade aos atendimentos virtuais, 
bem como ampliaria o alcance desse canal, promovendo autonomia e reduzindo a 
demanda pelo atendimento presencial na secretaria.  

2.4. A prestação dos serviços será executada de forma continuada, pois sua 
essencialidade visa atender as demandas de forma permanente e contínua, por 

exercício financeiro, assegurando a plena execução das atividades da 
SEFAZ Maceió, de modo que sua interrupção pode comprometer a oferta dos 
serviços e cumprimento da missão institucional. 

2.5. A contratada deverá disponibilizar a plataforma em pleno func
disponibilidade mínima definida em contrato, atendendo aos padrões de qualidade e 
efetividade estabelecidos pelo órgão, bem como condição de integração com 

chat bot.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CIC L

3.1. Após análise das alternativas existentes, ponderando-se as implicações de cada 
medida, entendemos que a solução mais apropriada é a contratação de plataforma 
ativa de atendimento com valor determinado pela quantidade de usuários lo
sem limite de interações. 

3.2. A solução selecionada mostra-se mais interessante em razão do alcance 
pretendido pela secretaria, no sentido de promover um atendimento virtual 
mais eficiente, célere e acessível ao contribuinte municipal, além de açõe
campanhas de caráter educativo e orientativo no campo tributário, atendendo 
a demanda atual e potencial.  

3.3. A a integração com os sistemas da secretaria e chat bot
formação de lotes de mensagens e comunicados com dados assertivos, 

vendo um atendimento rápido para demandas simples e objetivas e 
gerenciando a ordem dos chamados para direcioná-los ao atendimento 
humanizado quando necessário, garantindo a aplicação eficiente de recursos 

3.4. A determinação do valor da plataforma pelo número de usuários logados 
promove economia e eficiência, considerando uma demanda razoavelmente 
estável, com picos sazonais definidos, e natureza complementar das ações 
de atendimento, no sentido de uma mesma demanda necessitar de mais de 

interação para sua completa resolução. 

SEFAZ 

plataforma que receba, gerencie e distribua os chamados 
de atendimento recebidos pelo aplicativo de mensagens, atualmente o mais popular 
em utilização, traria celeridade, eficiência e qualidade aos atendimentos virtuais, 

canal, promovendo autonomia e reduzindo a 

2.4. A prestação dos serviços será executada de forma continuada, pois sua 
essencialidade visa atender as demandas de forma permanente e contínua, por 

exercício financeiro, assegurando a plena execução das atividades da 
SEFAZ Maceió, de modo que sua interrupção pode comprometer a oferta dos 

2.5. A contratada deverá disponibilizar a plataforma em pleno funcionamento e com 
disponibilidade mínima definida em contrato, atendendo aos padrões de qualidade e 
efetividade estabelecidos pelo órgão, bem como condição de integração com 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CIC LO DE 

se as implicações de cada 
medida, entendemos que a solução mais apropriada é a contratação de plataforma 
ativa de atendimento com valor determinado pela quantidade de usuários logados, 

se mais interessante em razão do alcance 
pretendido pela secretaria, no sentido de promover um atendimento virtual 
mais eficiente, célere e acessível ao contribuinte municipal, além de ações de 
campanhas de caráter educativo e orientativo no campo tributário, atendendo 

chat bot auxiliam na 
formação de lotes de mensagens e comunicados com dados assertivos, 

vendo um atendimento rápido para demandas simples e objetivas e 
los ao atendimento 

humanizado quando necessário, garantindo a aplicação eficiente de recursos 

aforma pelo número de usuários logados 
promove economia e eficiência, considerando uma demanda razoavelmente 
estável, com picos sazonais definidos, e natureza complementar das ações 
de atendimento, no sentido de uma mesma demanda necessitar de mais de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

3.5. O contrato de fornecimento de plataforma para atendimento por aplicativo 
de mensagens terá duração inicial de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
data da publicação do contrato
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado 
contrato(s) de serviços continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado 
neste certame.  

4.2. Na presente contratação será admitida com exclusividade a indicação da marca 
“whatsapp” por ser a plataforma mais popular entre os contribuintes maceioenses 
(art.41, inciso I da Lei 14133/21).

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 30 dias da assinatura do contrato;

5.1.2. O objeto deverá estar disponível e operante enquanto o contrato estiver 
vigente; 

5.1.3. Todas as funcionalidades relativas ao log
mensagens, arquivos e registro deverão estar ativas e funcionais na quantidade 
contratada; 

5.1.4. Todas as funcionalidades de integração com sistemas autônomos e chat bot 
deverão estar ativas e funcionais na quantidad

5.1.5. Todas as funcionalidades de relatório, registro e gestão de filas e chamados 
deverão estar ativas e funcionais na quantidade contratada.

5.1.6. A plataforma deverá ser implantada e gerenciada na sede da Contratante pela 
Contratada, atendendo aos requisitos de política de tecnologia e informação da 
Contratada, com operação disponível via web.

Local da prestação dos serviços

5.2. A plataforma deverá ser implantada e gerenciada na sede da Contratante pela 
Contratada, situada na Rua Dr. Pe
disponibilizada via web para os agentes usuários. 
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3.5. O contrato de fornecimento de plataforma para atendimento por aplicativo 
de mensagens terá duração inicial de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
data da publicação do contrato 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado 
contrato(s) de serviços continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado 

a presente contratação será admitida com exclusividade a indicação da marca 
“whatsapp” por ser a plataforma mais popular entre os contribuintes maceioenses 

inciso I da Lei 14133/21). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de execução  

execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 30 dias da assinatura do contrato;

5.1.2. O objeto deverá estar disponível e operante enquanto o contrato estiver 

5.1.3. Todas as funcionalidades relativas ao login, identificação, recepção e envio de 
mensagens, arquivos e registro deverão estar ativas e funcionais na quantidade 

5.1.4. Todas as funcionalidades de integração com sistemas autônomos e chat bot 
deverão estar ativas e funcionais na quantidade contratada ; 

5.1.5. Todas as funcionalidades de relatório, registro e gestão de filas e chamados 
deverão estar ativas e funcionais na quantidade contratada. 

5.1.6. A plataforma deverá ser implantada e gerenciada na sede da Contratante pela 
endendo aos requisitos de política de tecnologia e informação da 

Contratada, com operação disponível via web. 

Local da prestação dos serviços  

5.2. A plataforma deverá ser implantada e gerenciada na sede da Contratante pela 
Contratada, situada na Rua Dr. Pedro Monteiro, nº47, Centro, nesta cidade, e 
disponibilizada via web para os agentes usuários.  

SEFAZ 

3.5. O contrato de fornecimento de plataforma para atendimento por aplicativo 
de mensagens terá duração inicial de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha executado 
contrato(s) de serviços continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado 

a presente contratação será admitida com exclusividade a indicação da marca 
“whatsapp” por ser a plataforma mais popular entre os contribuintes maceioenses 

5.1.1. Início da execução do objeto: 30 dias da assinatura do contrato; 

5.1.2. O objeto deverá estar disponível e operante enquanto o contrato estiver 

in, identificação, recepção e envio de 
mensagens, arquivos e registro deverão estar ativas e funcionais na quantidade 

5.1.4. Todas as funcionalidades de integração com sistemas autônomos e chat bot 

5.1.5. Todas as funcionalidades de relatório, registro e gestão de filas e chamados 

5.1.6. A plataforma deverá ser implantada e gerenciada na sede da Contratante pela 
endendo aos requisitos de política de tecnologia e informação da 

5.2. A plataforma deverá ser implantada e gerenciada na sede da Contratante pela 
dro Monteiro, nº47, Centro, nesta cidade, e 
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Informações relevantes para o dimensionamento da pr oposta

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1. cerca de 4.800 (quatro mil e

5.3.2. Necessidade de responder chamados de atendimento enviando arquivos 
anexos; 

5.3.3. Necessidade de iniciar chamados de atendimento com base em contatos do 
cadastro; 

5.3.4. Necessidade de integração da plataf
atendimento autônomo; 

5.3.5. Estimativa de aumento sazonal de atendimentos virtuais em torno de 60%
80% em campanhas de lançamento de IPTU, Refis e enquadramentos mobiliários

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme 
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Informações relevantes para o dimensionamento da pr oposta

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1. cerca de 4.800 (quatro mil e oitocentos) atendimentos virtuais por mês;

5.3.2. Necessidade de responder chamados de atendimento enviando arquivos 

5.3.3. Necessidade de iniciar chamados de atendimento com base em contatos do 

5.3.4. Necessidade de integração da plataforma com chat bot
 

5.3.5. Estimativa de aumento sazonal de atendimentos virtuais em torno de 60%
80% em campanhas de lançamento de IPTU, Refis e enquadramentos mobiliários

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

o deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
o sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme Lei nº 14.133 de 2021

SEFAZ 

Informações relevantes para o dimensionamento da pr oposta  

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

oitocentos) atendimentos virtuais por mês; 

5.3.2. Necessidade de responder chamados de atendimento enviando arquivos 

5.3.3. Necessidade de iniciar chamados de atendimento com base em contatos do 

chat bot e protocolos de 

5.3.5. Estimativa de aumento sazonal de atendimentos virtuais em torno de 60%-
80% em campanhas de lançamento de IPTU, Refis e enquadramentos mobiliários 

o deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
o sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
Lei nº 14.133 de 2021. 
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução d
para a correção.  

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato.  

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicar
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
ou à prorrogação contratual.

6.13. O gestor do contrato aco
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios per

6.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
ou à prorrogação contratual. 

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

inistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

apassar a sua competência. 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

SEFAZ 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
o contrato, determinando prazo 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

e saneadoras, se for o caso.  

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

á ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

mpanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

inistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

6.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

CONFERE COM ORIGINAL
D

ocum
ento assinado eletronicam

ente por PH
IL

L
IPPE

 D
E

 L
IM

A
 FE

L
IX

 M
at. 920703-1  em

 04/09/2023 às 12:37:40 e A
L

E
X

A
N

D
R

E
 D

E
 A

L
B

U
Q

U
E

R
Q

U
E

 L
O

PE
S M

at. 24614-0  em
 11/09/2023 às

 09:01:17.

Página 18



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

6.17. O gestor do contrato acompan
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.18. O gestor do contrat
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivame
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins 
conduzido pela comissão de que trata o 
agente ou pelo setor com competência para tal

6.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.21. O gestor do contrato deverá e
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentaç
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.23. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá

6.24. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará 
Resultado (IMR), conforme relatório de disponibilidade da ferramenta e avaliação de 
qualidade dos usuários. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.23. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
erviço para representá-lo na execução do contrato. 

6.24. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme relatório de disponibilidade da ferramenta e avaliação de 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

SEFAZ 

hará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

o emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

nte definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
de aplicação de sanções, a ser 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
, conforme o caso. 

6.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

rio final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

ão pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.23. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

6.24. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme relatório de disponibilidade da ferramenta e avaliação de 

, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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7.2.1. Permitir ou provocar falta de disponibilidade da plataforma, proporcional ao 
tempo indisponível no horário de utilização;

7.2.2. Permitir ou provocar falta de disponibilidade de funções da plataforma 
previstas em contrato, proporcional ao tempo indisponível no horário de utilização;

7.2.3. Não produzir os resultados esperados;

7.2.4. Deixar de disponibilizar o objeto com qualidade mínima 
utilização. 

7.2.5. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para avaliação do produto.

 

Do recebimento  

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a
que se referem a parcela a ser paga.

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realiz
sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, s
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado a

7.3.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou estrutura do o
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
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7.2.1. Permitir ou provocar falta de disponibilidade da plataforma, proporcional ao 
tempo indisponível no horário de utilização; 

ir ou provocar falta de disponibilidade de funções da plataforma 
previstas em contrato, proporcional ao tempo indisponível no horário de utilização;

7.2.3. Não produzir os resultados esperados; 

7.2.4. Deixar de disponibilizar o objeto com qualidade mínima 

7.2.5. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para avaliação do produto. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo.  

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou estrutura do o
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

SEFAZ 

7.2.1. Permitir ou provocar falta de disponibilidade da plataforma, proporcional ao 

ir ou provocar falta de disponibilidade de funções da plataforma 
previstas em contrato, proporcional ao tempo indisponível no horário de utilização; 

7.2.4. Deixar de disponibilizar o objeto com qualidade mínima exigidas para 

7.2.5. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 
comprovação da prestação dos serviços a 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

ará o recebimento provisório 

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

e for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

o gestor do contrato. 

7.3.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou estrutura do objeto, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
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sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

7.3.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega d

7.3.9. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, dev
para recebimento definitivo.

7.3.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a v
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.3.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quand
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.3.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contrat
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.3.11.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização.
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sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

7.3.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.  

7.3.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.3.9. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

zação for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

7.3.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

7.3.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.3.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.3.11.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

car a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

SEFAZ 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

7.3.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
os Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.9. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

zação for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

los ao gestor do contrato 

7.3.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

erificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

7.3.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
o houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

7.3.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

uais pertinentes, solicitando à 

7.3.11.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

car a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
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7.3.12. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pe
fiscalização e gestão. 

7.3.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.3.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 

7.3.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilida
pela perfeita execução do contrato

 

Liquidação 

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do 
77/2022. 

7.4.1. O prazo de que trata 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
14.133, de 2021. 

7.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c)   os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f)   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3. Havendo erro na apresentação da Not
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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7.3.12. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pe

7.3.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.3.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

7.3.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilida
pela perfeita execução do contrato. 

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

rmos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

7.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

7.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

SEFAZ 

7.3.12. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

7.3.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.3.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

7.3.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

inciso II do art. 75 da Lei nº 

7.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

a Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à
14.133/2021. 

7.4.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condiçõ

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6. Constatando-se, junt
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, po

7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, b
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o con
regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.5.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante; 

ta Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

7.4.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
scisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o con
regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.5.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

SEFAZ 

se o prazo após a comprovação da 

ta Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

 

es de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

o ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

r igual período, a critério do contratante. 

7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

em como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
scisão contratual nos autos do processo administrativo 

7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

7.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

res devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

7.6. O pagamento será realizado através d
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.6.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento

7.6.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 
legislação aplicável. 

7.6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

7.6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Complementar nº 123, de 2006
impostos e contribuições abrangidos po
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

8.       FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO F

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO 

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica 

8.2.1. Empresário individual
a cargo da Junta Comercial da respectiva 

8.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada uni pessoal 
sociedade identificada como empresa individual de r esponsabilidade limitada 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.3. Sociedade empresária estrangeira
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquiva
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7.6. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.6.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
pagamento. 

7.6.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

7.6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

ratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

8.       FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO F ORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

Exigências de habilitação  

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada uni pessoal 
sociedade identificada como empresa individual de r esponsabilidade limitada 

: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
ntis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.3. Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquiva

SEFAZ 

e ordem bancária, para crédito em banco, 

7.6.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

tributária prevista na 

7.6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

ratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

r aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

ORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

8.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada uni pessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de r esponsabilidade limitada - 

: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
ntis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
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Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.2.4. Sociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.2.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.3.1. Prova de regular
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
referente a todos os créditos tributários federais e 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 0
Federal do Brasil e da Procuradora

8.3.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pe
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos m
relacionados ao objeto contratual, deverá compro
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico

8.4. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornece
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
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Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.4. Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

8.2.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

8.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintesMunicipal 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos m
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico -Financeira 

8.4. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornece
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

SEFAZ 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

8.2.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

8.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
, do Secretário da Receita 

 

8.3.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

rante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

 relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 
var tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

8.4. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
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8.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Ge
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circ

8.4.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de10% 
do valor total estimado da contratação.

8.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

8.4.4. O balanço patrimoni
demonstrações contábeis limitar
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.4.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item dev
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica 

8.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou supe
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.5.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.5.1.1. Quantidade contratada semelhante ao presente neste certame;

8.5.1.2. Prazo contratual sem
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8.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circ

8.4.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de10% 

valor total estimado da contratação. 

8.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura.  

8.4.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.4.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item dev
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

8.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.5.1.1. Quantidade contratada semelhante ao presente neste certame;

8.5.1.2. Prazo contratual semelhante ao presente neste certame.

SEFAZ 

8.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

ral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.4.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de10% 

8.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

al, demonstração de resultado de exercício e demais 
ão ao último exercício no caso de a pessoa 

8.4.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

8.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
rior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.5.1.1. Quantidade contratada semelhante ao presente neste certame; 

elhante ao presente neste certame. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

8.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

8.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
matriz ou da filial do fornecedor.

8.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu supor
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

 

9.         ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. O custo estimado total da contratação está entre R$2.000,00 (dois mil 
reais) mensais e R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais, conforme 
custos unitários apostos na tabela anexa.

 

10.        ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei O

10.1.2. A contratação será atendida pela dotação específica juntada ao processo

10.1.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corre
mediante apostilamento. 

 

ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE LOPES
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Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

8.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

9.         ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O custo estimado total da contratação está entre R$2.000,00 (dois mil 
e R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais, conforme 

custos unitários apostos na tabela anexa. 

10.        ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária Anual. 

10.1.2. A contratação será atendida pela dotação específica juntada ao processo

10.1.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corre

MACEIÓ, 04/09/2023

 

 

PHILLIPPE DE LIMA FELIX 

Diretor de Atendimento ao Contribuinte 

 

ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE LOPES 

Subsecretário da Receita Municipal 

SEFAZ 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

apresentados em nome da 

8.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

te à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

O custo estimado total da contratação está entre R$2.000,00 (dois mil 
e R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais, conforme 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

10.1.2. A contratação será atendida pela dotação específica juntada ao processo 

10.1.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

MACEIÓ, 04/09/2023 
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